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Resumo: Este artigo propõe analisar a interseccionalidade de 
raça e gênero e seus efeitos no mercado de trabalho. A fim de 
alcançar o seu intento, utiliza o método hipotético-dedutivo e re-
aliza pesquisa bibliográfica e analítica de dados estatísticos dis-
ponibilizados publicamente. O ponto de partida é a investigação 
sobre a divisão sexual do trabalho, que deposita a responsabili-
dade pelo labor reprodutivo sobre a mulher. Na sequência, ana-
lisa brevemente a questão de como o racismo irradia seus efeitos 
sobre a inserção das mulheres no mercado de trabalho, desta-
cando a problemática das mulheres negras, na perspectiva inter-
seccional. Em seguida, investiga o trabalho de cuidado sob a 
perspectiva de gênero. Ao final, conclui como a soma das ini-
quidades reveladas pela sociologia carece de políticas públicas 
e proteção legislativa que possibilitem a quebra do interminável 
ciclo de exploração das mulheres, em especial as negras, possi-
bilitando sua emancipação e facilitando o alcance da igualdade 
de gênero. O trabalho adota a epistemologia feminista encarnada 
baseada em uma proposta de experiência decolonial. 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

omo filha mais nova do lote inicial de quatro fi-
lhos (três mulheres e um homem) nascidos entre a 
segunda metade da década de 1960 e o início da 
década de 1970, ao longo de toda a infância me 
insurgi quanto à divisão das tarefas domésticas: 

meu irmão nunca entrava na escala de lavar a louça ou limpar o 
banheiro, mas ficava com o que eu considerava o trabalho mais 
divertido e que demandava pouco tempo por semana (lavar o 
quintal). Ele ainda podia brincar na rua em atividades que me 
eram vedadas, como soltar pipa e jogar bola, e tinha brinquedos 
que eu julgava como mais divertidos. Mesmo quando consegui 
convencer meu pai a comprar um skate, o principal destinatário 
daquele instrumento de lazer era o irmão mais velho: eu depen-
dia de sua anuência para usar. As justificativas apresentadas por 
minha mãe (eu era menina, ele era menino) nunca me conven-
ceram, embora me subjugassem em parte. Muito mais tarde na 
vida, descobri que isso se devia ao que se chama tecnicamente 
de divisão sexual do trabalho, que permeia a vida de homens e 
mulheres e demarca, ainda hoje, áreas que são destinadas espe-
cialmente a um ou outro sexo, e que dificultam (e muito) a evo-
lução das mulheres no mercado de trabalho.  

Na fase adulta, insistindo na ideia que não deveriam exis-
tir áreas de vida que não me fossem acessíveis em razão do sexo, 
eu, mulher branca advinda da escola pública e da classe média-
baixa, fui para a faculdade de direito, ingressei no serviço pú-
blico e depois na magistratura do trabalho. Em todos esses espa-
ços, as mulheres ficavam em geral em segundo plano e havia 
pouquíssimas pessoas negras. Novamente, mais tarde na vida é 
que percebi que por trás do discurso que apresenta o Brasil como 
uma democracia racial existe uma estrutura de racismo que fun-
cionava como um altíssimo muro separando homens e mulheres 
negras de espaços que são considerados privilegiados, em 
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especial quando envolvem alguma parcela de poder.  
Quando entrecruzadas, as duas questões (divisão sexual 

do trabalho e racismo) são solapadas as chances de mulheres ne-
gras obterem progressos relevantes na emancipação econômica 
e no mercado de trabalho, pois se encontram em dupla incidên-
cia de fatores de discriminação. Essa intersecção acaba por lhes 
reservar especialmente trabalhos com menor grau de reconheci-
mento e remuneração, muito embora sejam trabalhos essenciais, 
como o trabalho do cuidado, do qual eu mesma me beneficiei, 
por muitos anos, após o nascimento de meus filhos, para que pu-
desse continuar a desempenhar meu trabalho como magistrada.  

Essas são as questões que me disponho a analisar no pre-
sente artigo: o entrecruzamento entre divisão sexual do trabalho, 
mulheres negras e trabalho de cuidado, especialmente o trabalho 
doméstico executado a título profissional. O trabalho é feito a 
partir de pesquisa bibliográfica e com adoção do método indu-
tivo. Mas, de forma pessoalmente inédita, o escreverei em pri-
meira pessoa, a fim de trazer minha vivência como catalisadora 
da pesquisa, em uma epistemologia feminista encarnada, base-
ada na proposta de experiência decolonial de Suely Messeder 
(2020). Mais uma pequena transgressão, desta feita acadêmica, 
na lista das violações sociais que, como mulher, fui somando ao 
longo da vida para escapar das estruturas patriarcais tradicionais 
e obter a emancipação almejada por tantas mulheres.  

 
1 DIVISÃO SEXUAL DO TRABALHO 

 
A compreensão da divisão sexual do trabalho remonta, 

historicamente, ao surgimento dos mecanismos de controle da 
produção, de acordo com Simone de Beauvoir (2016, p. 84), 
conclusão que ela baseia na obra de Friedrich Engels: quando a 
propriedade privada aparece, o homem se torna senhor dos es-
cravos e da terra e, ao mesmo tempo, proprietário da mulher, o 
que consistiria na grande derrota histórica do feminismo. O 
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trabalho doméstico da mulher (ou seja, seu trabalho reprodu-
tivo), que até então havia sido desenvolvido em conjunto com 
outras atividades e que era valorizado, posto que destinado à so-
brevivência da espécie, a partir dessa mudança de paradigma se 
tornou um anexo insignificante ao lado do trabalho produtivo do 
homem.  

Engels (2019, p. 83-84) afirma que a divisão do trabalho 
entre homens e mulheres foi a primeira divisão social do traba-
lho que existiu e visava a geração de filhos. Segundo ele, foi daí 
também que teria surgido o primeiro antagonismo de classes da 
história, a saber, aquele entre homem e mulher no casamento 
monogâmico, e a primeira opressão de classes: a opressão do 
sexo feminino pelo masculino. 

O mecanismo de separação das tarefas por sexo ainda 
perdura, embora de forma menos acentuada que à época de En-
gels, e leva em conta a divisão entre trabalho produtivo, assim 
entendido o que produz bens e serviços avaliados economica-
mente, e trabalho reprodutivo, o que se destina a produzir (ou 
manter a vida de) pessoas. Assim, na definição de Danièle Ker-
goat (2009, p. 67-68), a divisão sexual do trabalho é decorrente 
das próprias relações sociais de sexo, e tem por características a 
destinação prioritária dos homens à esfera produtiva e das mu-
lheres à esfera reprodutiva e, simultaneamente, a apreensão, pe-
los homens, das atividades que contam com maior valor social 
agregado, como as funções políticas, religiosas e militares. Ela 
esclarece também que existem dois princípios organizadores da 
divisão sexual do trabalho: o princípio da separação e o princípio 
da hierarquização. Pelo primeiro, define-se que existem traba-
lhos de homens e trabalhos de mulheres; o segundo estabelece 
que um trabalho de homem tem mais valor que um trabalho de 
mulher. Minha mãe, implicitamente, aplicava ambos os princí-
pios na divisão de tarefas entre os filhos: dava a mim e minhas 
irmãs as chamadas tarefas “de menina” e a meu irmão aquilo que 
era considerado como tarefas “de menino”; demandava ao filho 
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um trabalho que precisava ser executado uma vez por semana, e 
às filhas tarefas que eram realizadas mais de uma vez por dia. 
Era o trabalho masculino tendo mais valor que o feminino desde 
a infância.  

Em termos de antropologia, Pierre Bourdieu compara a 
ordem social a uma máquina simbólica que está alicerçada sobre 
a dominação masculina e que age de modo a ratificar essa estru-
tura, o que é feito através da divisão sexual do trabalho, que dis-
tribui de forma bem estrita as atividades atribuídas a cada um 
dos sexos; essa distribuição também passa pelo local adequado 
a cada sexo: o espaço da assembleia/mercado é reservado para 
os homens e o da casa é destinado às mulheres (2020, p. 24). 
Ora, se é assim, nada mais natural que os trabalhos com agência 
ativa de poder sejam destinados aos homens, e às mulheres seja 
reservado o trabalho do cuidado doméstico. Assim, ainda 
quando ela também tem atividade produtiva, as tarefas relativas 
ao trabalho reprodutivo são naturalizadas no feminino, gerando 
a dupla/tripla jornada, das quais uma é mal remunerada e a outra 
não é paga.  

Silvia Federici (2017, p. 145) explica que essa separação 
de trabalhos por gênero surge com o capitalismo, a partir do de-
saparecimento da economia de subsistência que havia predomi-
nado na Europa pré-capitalista. Enquanto as sociedades eram ba-
seadas na produção-para-o-uso, havia uma unidade entre produ-
ção e reprodução, mas a partir da implementação do capitalismo 
a produção-para-o-mercado passa a ser a única atividade que po-
deria criar valor. A reprodução do trabalhador passa a ser consi-
derada como algo sem valor, do ponto de vista econômico, e 
deixa mesmo de ser considerada um trabalho. Esse trabalho re-
produtivo continuou a ser pago, com valores inferiores ao traba-
lho produtivo, quando realizado fora de casa, mas se realizado 
no âmbito doméstico, sua contribuição para a acumulação do ca-
pital se tornou invisível, foi mistificada como vocação natural e 
designada como “trabalho de mulheres”.  
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A divisão sexual do trabalho é resultado de uma estrutura 
social patriarcal e tem sérias consequências práticas, especial-
mente para as mulheres, conforme destaca Susan Moller Okin, 
na medida em que os homens acabam sendo ligados à esfera da 
vida econômica e política, ocupando espaços públicos e sendo 
responsáveis por eles, enquanto às mulheres se reservam as ocu-
pações da esfera privada da domesticidade e reprodução; uma 
das consequências é que os indivíduos que têm seus direitos pro-
tegidos pelo estado liberal acabam por ser especialmente os ho-
mens adultos e chefes de família, inclusive quanto a não sofre-
rem interferências no controle que exerciam sobre os outros 
membros participantes da sua vida privada, dentre eles os filhos 
menores, as mulheres e os que estavam em condição de servidão 
(2008, p. 307-308). Trazida essa reflexão para a sociedade atual, 
temos o desenho de uma estrutura que não permite questiona-
mentos em relação ao comportamento masculino praticado den-
tro das paredes da casa de um homem, inclusive no que diz res-
peito ao relacionamento com a esposa/companheira (em briga 
de marido e mulher ninguém mete a colher), com os filhos (é de 
pequeno que se torce o pepino) e com o tratamento dedicado 
às/aos empregadas/empregados (manda quem pode, obedece 
quem tem juízo). 

Para Helena Hirata e Danièle Kergoat, falar em divisão 
sexual do trabalho vai além da questão da constatação das desi-
gualdades de gênero, mas mostra que essas desigualdades são 
sistemáticas, além de articuladas pela sociedade para hierarqui-
zar as atividades e os sexos, criando um sistema de gênero. Elas 
ainda observam que sempre que se tenta fazer um balanço da 
divisão sexual do trabalho nas sociedades “se chega à mesma 
constatação em forma de paradoxo: nessa matéria, tudo muda, 
mas nada muda” (2007, p. 596-597).  

Também são relevantes as conclusões de Taís Viudes de 
Freitas ao analisar o cenário atual da divisão sexual do trabalho, 
após pesquisas de diversas profissões no Brasil: as mulheres 
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continuam a ocupar parte importante dos trabalhos informais e 
de tempo parcial. Com isso, é possível ao capital explorar essa 
força de trabalho e ao mesmo tempo possibilitar que elas conci-
liem trabalho doméstico e trabalho profissional, embora essa di-
ficuldade de conciliação apareça em diversas pesquisas como o 
grande obstáculo para a ascensão das mulheres na vida profis-
sional, inclusive em profissões de elite, como a medicina. Essas 
pesquisas indicam que as relações sociais de sexo e a divisão do 
trabalho estão intrinsecamente relacionadas (FREITAS, 2007, p. 
60-61). 

Essas considerações estão em conformidade com o que é 
observado por Bárbara Ferrito: a legislação trabalhista foi for-
mulada tendo em mente um trabalhador-modelo equivalente a 
um homem casado, que tivesse alguém que gratuitamente reali-
zasse os serviços necessários para sua vida, a fim de que ele pu-
desse se dedicar integralmente ao trabalho produtivo. Essa con-
figuração faz com que o sistema capitalista explore não somente 
o trabalhador que é contratado, remunerado e está visível, mas 
todo o núcleo familiar. Logo, a divisão sexual do trabalho pode 
ser colocada como parte central da dominação masculina: “a 
atribuição do trabalho reprodutivo às mulheres coloca-se como 
peça fundamental para permitir que continue rodando essa cor-
reia bem azeitada do patriarcado” (FERRITO, 2021, p. 51-52). 

O trabalho doméstico foi imposto às mulheres, transfor-
mado em um atributo natural da sua psique e personalidade, ne-
cessidade interna e aspiração feminina que viria das profundezas 
de sua natureza; com essa naturalização, deixou de ser reconhe-
cido como trabalho e assumiu a sina de não ser remunerado, tudo 
dentro de um projeto de inevitabilidade e alcance da plenitude 
feminina, senso comum que impede que as mulheres lutem con-
tra esse fardo ou, mesmo quando existe a luta, reduz o protago-
nismo desse debate a uma “querela privada do quarto-cozinha, 
que toda sociedade concorda em ridicularizar” (FEDERICI, 
2019, p. 43).  
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Hirata e Kergoat (2007, p. 607) instigam a reflexão sobre 
a divisão sexual do trabalho que permanece atribuindo o traba-
lho doméstico às mulheres mesmo no contexto da reconfigura-
ção das relações sociais de sexo a que se assiste atualmente, ao 
sublinharem como é espantoso que as mulheres, ainda que mili-
tantes feministas, líderes sindicais ou políticas e plenamente 
conscientes dessa opressão e da desigualdade da divisão efetu-
ada, continuam a se incumbir do essencial desse trabalho; obser-
vam, ainda, que mesmo quando incumbem um terceiro (em ge-
ral, uma empregada) dessas tarefas, assumem a competência 
pela gestão desse trabalho que foi delegado (a sua empregada, 
dirá o marido)1.  

Tudo isso leva a concluir que a lógica das relações soci-
ais que atribui à mulher a responsabilidade pelos trabalhos re-
produtivos fortalece as relações de poder dos homens em relação 
às mulheres, pois as mantém em uma relação hierárquica infe-
rior, ao impedir que desenvolvam plenamente suas capacidades, 
pois colocam com suposta naturalidade as necessidades familia-
res antes das próprias. Além disso, permite que a população mas-
culina continue a se dedicar de forma prevalente ao trabalho en-
quanto as mulheres continuam a se encarregar de um trabalho 
que tem valor econômico, mas que não é remunerado: o trabalho 
no cuidado da casa e das pessoas que precisam de cuidado, in-
cluindo os futuros trabalhadores (crianças), as pessoas que já de-
ram sua contribuição ao sistema, mas que atualmente demandam 
cuidados (idosos) e os que não estão habilitados ao mundo do 
trabalho (deficientes e doentes, inclusive o alto contingente dos 
afastados em função de acidentes e doenças laborais).  

Logo, a divisão sexual do trabalho observada na socie-
dade não é nem natural, nem neutra, mas faz parte de uma estru-
tura destinada a manter tanto o patriarcado quanto a exploração 

 
1 E não basta refletir sobre o porquê dessa permanência, mas para mudar a situação é 
preciso questionar “os âmbitos psicológicos da dominação e da dimensão da afetivi-
dade” (HIRATA; KERGOAT, 2007, p. 608). 
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capitalista. E se a sobrecarga para as mulheres em geral é maior, 
ela ainda aumenta quando se chega mais perto e se analisa o en-
trecruzamento de gênero e de raça, como veremos a seguir. 

 
2 MULHERES NEGRAS, RACISMO E MERCADO DE TRA-
BALHO 

 
Após muito tempo mascarado sob o mito da democracia 

racial, o racismo vem mostrando a face no Brasil, especialmente 
nos estudos sobre encarceramento das pessoas negras e da vio-
lência (civil e policial) que recai predominantemente sobre esse 
segmento relevante da população, em especial quando se tratam 
de pessoas pobres. Episódios recentes, como a chacina do morro 
do Jacarezinho, no Rio de Janeiro, em maio de 2021, e a morte 
por espancamento de João Alberto Silveira Freitas por um segu-
rança privado em um supermercado em Porto Alegre, são exem-
plos encarnados do racismo e da violência.  

As pesquisas apontam que não se tratam de situações iso-
ladas: o Atlas da Violência de 2021 ratifica o viés racial presente 
nas mortes violentas ocorridas no Brasil. Conforme dados ali 
apurados, em 2019 os negros representavam 79% das vítimas de 
homicídios, com taxa de homicídios de 29,2 por 100 mil habi-
tantes, enquanto entre os não negros (soma dos amarelos, bran-
cos e indígenas) a taxa foi de 11,2 para cada 100 mil, “o que 
significa que a chance de um negro ser assassinado é 2,6 vezes 
superior àquela de uma pessoa não negra” (CERQUEIRA, 2021, 
p. 49). Entre as mulheres também se observa esse viés racial: 2 
em cada 3 (66%) mulheres assassinadas eram negras, que têm 
taxa de mortalidade de 4,1 a cada 100 mil habitantes, enquanto 
a proporção para mulheres não negras é de 2,5. Essas taxas de 
mortalidade das mulheres negras cresceram na última década: 
em 2009 elas eram 48,5% superiores em relação às não negras, 
e onze anos depois o percentual cresceu para 65,8% (CER-
QUEIRA, 2021, p. 38).  
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Esses números não são derivados do acaso, mas se de-
vem ao entrecruzamento de ao menos dois fatores de discrimi-
nação: gênero e raça. Academicamente, esse encontro de barrei-
ras é chamado de interseccionalidade, conceito cunhado pela 
afro-estadunidense Kimberlè Crenshaw em 1989. A pensadora 
afirmou, então, que tanto os tribunais quanto as pensadoras de 
direitos civis e feministas tratavam as mulheres negras de uma 
maneira que negava sua composição única, ao considerá-las 
muito parecidas com o coletivo mulheres ou muito parecidas 
com o grupo de negros; com isso, a natureza composta de sua 
situação (mulher e negra) acabava sendo absorvida pelas expe-
riências coletivas de qualquer um desses grupos, e essas mulhe-
res acabavam sendo invisibilizadas em suas necessidades espe-
cificas (1989, p. 150). A brasileira Carla Akotirene, analisando 
a obra de Crenshaw, afirma que o conceito conquistou populari-
dade acadêmica após a Conferência de Durban, em 2001; argu-
menta que as estruturas do racismo, capitalismo e cisheteropa-
triarcado são inseparáveis e levam a que mulheres negras sejam 
repetidas vezes “atingidas pelo cruzamento e sobreposição de 
gênero, raça e classe”, o que acarreta o “fracasso do feminismo 
em contemplar mulheres negras, já que reproduz o racismo”, e 
também à falha do movimento negro na proteção de tais mulhe-
res, pelo caráter machista, que “oferece ferramentas metodoló-
gicas reservadas às experiências apenas do homem negro” 
(2020, p. 19).  

A interseccionalidade também acarreta consequências 
indesejadas quando as mulheres negras buscam sua inserção no 
mercado de trabalho, que se faz mais difícil que de qualquer ou-
tro grupo. Pelo entrecruzamento de raça e gênero, encontram 
maiores obstáculos que as mulheres brancas ou que os homens 
negros. Portanto, a exemplo do que acontece na análise de outros 
problemas do gênero, a situação das mulheres negras no mer-
cado de trabalho não pode ser vista apenas pelo viés de gênero, 
e nem pelo de raça: é necessário entrecruzar as informações de 
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ambos os marcadores para que se possa ter uma visão real da 
situação desse grupo de trabalhadoras.  

Diversas pesquisas já vêm se dedicando a fazer essa aná-
lise em separado, em termos de coleta de dados do mercado de 
trabalho, o que permite que se tenha um indicativo mais aproxi-
mado da realidade. O que se vê atualmente, na intersecção de 
gênero e raça com os dados do mercado de trabalho, é que as 
mulheres negras representam a maior força de trabalho do país 
e são também as que sofrem as maiores discriminações. De 
acordo com os dados da PNAD Contínua do 1º trimestre de 
2021, o Brasil conta com uma população de 212 milhões de ha-
bitantes, dos quais 54,5% são negros, somando pretos e pardos. 
A população em idade ativa (PIA) entre os negros (homens e 
mulheres) é de 54%, e as mulheres negras são 28,1% do total da 
PIA2. Elas apresentam os índices mais elevados de pessoas su-
bocupadas (33,4%), de pessoas desocupadas (34,3%) e de pes-
soas desalentadas (38,1%). Em termos de desalentados, os nú-
meros são quase três vezes o percentual apurado para homens 
brancos, que foi de 13,4%; em relação à taxa de desocupação, 
são mais de 5 milhões de mulheres negras desocupadas profissi-
onalmente (FILLETI; GORAYEB; MELO; 2021, p. 7-9).  

Além da dificuldade em se colocarem nos empregos, 
quando conseguem trabalho são remuneradas de forma inferior 
aos demais grupos (homens negros, mulheres brancas e homens 
brancos). No 1º trimestre de 2021 as mulheres negras ganharam, 
em média, apenas 65,2% (R$ 1.659,52) do rendimento médio do 
Brasil. As médias apuradas para homens negros foram de R$ 
2.016,59, para mulheres brancas de R$ 2.826,55 e para homens 
brancos de R$ 3.673,91 – mais que o dobro das mulheres negras 
(FILLETI; GORAYEB; MELO; 2021, p. 20). 

Lélia Gonzalez já argumentava que o racismo é uma sin-
tomática que caracteriza a neurose cultural brasileira e que sua 

 
2 Demais pessoas estão assim distribuídas, em termos de gênero e raça: homens negros 
são 25,8%, mulheres brancas são 25% e homens brancos 20,8%. 
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articulação com o sexismo produz efeitos violentos particular-
mente sobre a mulher negra. Ao analisar as concepções mulata 
(símbolo sexual), doméstica (ocupação predominantemente ocu-
pada por mulheres negras) e mãe preta (a babá, que cuida dos 
filhos dos dominadores desde os tempos da escravidão), afirma 
que a mulata representa o rito carnavalesco, no qual o mito da 
democracia racial é atualizado com toda a sua força simbólica, 
no endeusamento que se faz da Cinderela do asfalto, mas que, 
passado o parêntese da festa, retorna para o papel de empregada 
doméstica. Partindo dessa análise, chega ao mercado de traba-
lho, onde, afirma, “se a gente articular divisão racial e sexual de 
trabalho fica até simples” (GONZALEZ, 2020, p. 85), pois a 
mulher negra só desempenha atividades que não implicam lidar 
com o público.  

Para Angela Davis (2016, p. 239) o trabalho doméstico, 
quando realizado pela dona de casa, raramente produz algo tan-
gível (pois atividade reprodutiva, não produtiva), além de dimi-
nuir o prestigio social das mulheres em geral. Para as mulheres 
negras a situação é pior: pela intrusão adicional do racismo ao 
sexismo, um grande número delas tem que cumprir as tarefas de 
suas próprias casas e também os afazeres domésticos de outras 
mulheres; pelas exigências do emprego na casa da mulher 
branca, negligenciam suas casas e seus próprios filhos, pois, en-
quanto empregadas remuneradas, eram convocadas a ser mães e 
esposas substitutas nas casas das famílias brancas, recebendo, 
por longos períodos, remunerações ínfimas, que se pareceriam 
mais com a “mesadas” de uma dona de casa do que com o salário 
de uma trabalhadora (DAVIS, 2016, p. 250).  

Ao falar da opressão no mercado de trabalho derivada da 
interseccionalidade de gênero e raça, Crenshaw (2002, p. 179) 
esclarece que as mulheres negras, com base na raça, acabam por 
ser excluídas dos empregos designados como femininos, e com 
base no gênero são excluídas dos empregos reservados aos ho-
mens. Assim, quando são contratadas mulheres para funções de 
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escritório ou posições que envolvem interação com o público, 
são rejeitadas por serem negras (reforçando a ideia de Lélia Gon-
zalez), e quando as vagas são para trabalho industrial ou outra 
forma de trabalho segregado por gênero, são rechaçadas por se-
rem mulheres. O que lhes sobra, então? Dentre essas atividades 
que não lidam com o público e que são segregadas por gênero, 
destinado naturalmente às mulheres, estão as profissões de cui-
dado, especialmente no âmbito doméstico, o que será analisado 
a seguir. 

 
3 OS GÊNEROS E O TRABALHO DE CUIDADO 

 
A partir de uma divisão sexual de trabalho estabelecida 

com base no sistema patriarcal, os trabalhos que passaram a ser 
reservados às mulheres foram os de menor prestígio e de menor 
remuneração, de forma geral; às mulheres negras, dado o entre-
cruzamento de fatores de discriminação, os trabalhos que não 
implicavam lidar com o público, como acima registrado da fala 
de Gonzalez. Para as mulheres negras e pobres, que tiveram 
pouca chance de obterem qualificação formal, os trabalhos de 
cuidado, especialmente do cuidado doméstico. Afinal, se o tra-
balho doméstico já havia sido reservado, ao longo dos séculos, 
para elas, pareceu natural que quando fossem para o trabalho 
remunerado se dedicassem a essas tarefas que já lhes eram atri-
buídas desde sempre.  

Essa divisão de mercados decorre da designação do tra-
balho reprodutivo para as mulheres, enquanto aos homens se re-
servou o trabalho produtivo. O trabalho reprodutivo por muito 
tempo foi indicado como os serviços domésticos, e quando as 
mulheres ingressam no mercado de trabalho remunerado, acaba 
sendo voltado quase que exclusivamente, ao menos no início, 
aos trabalhos de cuidado (mais adequadas ao feminino); assim, 
ficam com as funções de domésticas assalariadas, enfermeiras, 
educadoras e secretárias, dentre outras (FERRITO, 2021, p. 51).  
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Após o ingresso das mulheres no mercado de trabalho e 
a segunda onda do feminismo, que lutou pela igualdade de gê-
neros, existiu uma evolução, o que acarreta uma dupla polariza-
ção, decorrente da maior diversificação de tarefas e funções das 
mulheres: em um extremo se observa o crescimento de uma mi-
noria significativa de mulheres que pertencem a uma categoria 
profissional altamente qualificada e com salários relativamente 
bons, enquadradas como executivas e intelectuais (engenheiras, 
arquitetas, médicas, professoras, magistradas, advogadas), e no 
outro extremo, com o desenvolvimento do setor de serviços, te-
mos trabalhadoras com baixos salários e tarefas sem reconheci-
mento nem valorização social. Formam-se, com isso, grupos se-
parados de mulheres, onde se observa um potencial antagonismo 
político, sendo que uma das questões que as separa é o fato de 
um dos grupos usar os serviços do outro para ascender na própria 
carreira profissional (HIRATA, 2001/02, p. 147-148), ao contra-
tar empregada doméstica ou cuidadora para os filhos. 

Para Hirata e Kergoat, as novas configurações do mer-
cado de trabalho permitem observar uma priorização do em-
prego feminino e, de forma simultânea, a precarização e pobreza 
de um número crescente de mulheres. Isso porque, paralela-
mente ao crescimento do número de mulheres na força de traba-
lho, muitas delas externalizam “seu” trabalho doméstico para 
outra pessoa, a fim de poderem realizar o trabalho profissional. 
Para isso, recorrem à enorme reserva de mulheres em situação 
precária, que acabam sendo contratadas como domésticas, for-
mais ou informais. A contratação de empregadas para o desem-
penho das funções domésticas tem um caráter duplo: ao mesmo 
tempo que serve para apaziguar as tensões nos casais burgueses, 
tem o efeito de acentuar as clivagens objetivas entre mulheres3 

 
3 Nesse ponto, fazem ainda uma crítica à tese da conciliação entre vida familiar/vida 
profissional como uma política fortemente sexuada ao definir de forma implícita ape-
nas a mulher como atriz dessa conciliação, consagrando “o status quo segundo o qual 
homens e mulheres não são iguais perante o trabalho profissional”, e estabelecendo, 
essencialmente, um paradoxo ao se pensar em chegar à igualdade pela promoção da 



RJLB, Ano 9 (2023), nº 2________143_ 
 

 

(HIRATA; KERGOAT, 2007, p. 600-603), acarretando o anta-
gonismo político entre grupos de mulheres acima referido. 

Quando se contrata uma pessoa para os serviços domés-
ticos, se está contratando alguém para desenvolver uma ativi-
dade que se insere no gênero trabalho de cuidado. Esse tipo de 
trabalho “abrange um conjunto de atividades materiais e de re-
lações que consistem em oferecer uma resposta concreta às ne-
cessidades dos outros”, podendo ser definido como “uma rela-
ção de serviço, apoio e assistência, remunerada ou não, que im-
plica um sentido de responsabilidade em relação à vida e ao 
bem-estar de outrem” (KERGOAT, 2016, p. 17). Para Mariana 
Mazzini Marcondes é desafiador tentar definir o que vem a ser 
trabalho de cuidado, mas é possível afirmar que se trata de algo 
essencial para a reprodução social da vida humana, uma prática 
social ancorada na divisão sexual do trabalho que visa atender 
às necessidades humanas concretas, emocionais e psíquicas, 
tendo como pressuposto uma “interação face a face entre quem 
cuida e quem é cuidado, numa relação de interdependência” 
(2013, p. 258).  

Dentre as diversas atividades de cuidado apontadas como 
femininas estão o magistério na educação básica, os trabalhos na 
área de saúde e assistência social, o trabalho de cuidador em si e 
o trabalho doméstico. O doméstico é chamado às vezes de tra-
balho semiprofissional, seja porque ocupa apenas parte da jor-
nada (subocupação), seja porque é informal (trabalhadores sem 
registro) ou mesmo porque é parcamente remunerado. E os da-
dos apurados em sucessivas pesquisas e indicadores demons-
tram, recorrentemente, que esse trabalho é predominantemente 
feminino e negro. Assim, os dados de posições nas ocupações 
preponderantes para a mulher negra referentes ao 1º trimestre de 
2021, baseados na PNAD Contínua Trimestral/IBGE, aponta-
ram que elas são 55,2% dos trabalhadores domésticos com car-
teira de trabalho, 61,6% dos trabalhadores domésticos sem 

 
conciliação (HIRATA; KERGOAT, 2007, p. 603). 
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carteira de trabalho e 33,4% dos que trabalhavam em auxílio fa-
miliar (labor realizado em auxílio a algum membro da família, 
em geral sem remuneração ou com recebimentos simbólicos). 
Em contraposição, a participação de tais mulheres como empre-
gadoras é bem pequena, ocupando um percentual de apenas 
8,7%, enquanto a participação dos homens brancos nesse seg-
mento de trabalho foi apurada em 47,2% dos ocupados (FIL-
LETI; GORAYEB; MELO, 2021, p. 17). Os mesmos dados in-
dicam que trabalho doméstico remunerado nesse período foi a 
ocupação de 4,5 milhões de mulheres e de 428 mil homens, 
sendo que do total dos quase 5 milhões de ocupados no trabalho 
doméstico, as mulheres negras representaram 55,3% das traba-
lhadoras domésticas com carteira assinada e 61,6% das sem car-
teira (FILLETI; GORAYEB; MELO, 2021, p. 22). Os dados 
pré-pandemia não são diferentes: pelo Censo 2010, eram quase 
5 milhões de empregados domésticos, dos quais 94% eram mu-
lheres, e, dessas, seis em cada dez eram negras (GUIMARÃES; 
HIRATA, 2020, p. 135). Então, de fato, pode-se afirmar que o 
emprego doméstico é feminino e negro 

Dentre esse trabalho doméstico de cuidado, um segmento 
vem se destacando como campo próprio de estudo da sociologia 
do trabalho, que é o papel das/dos cuidadoras/cuidadores. Nadya 
Araújo Guimarães aponta seu surgimento como vocábulo desti-
nado ao cuidado humano a partir da década de 1990, que teve 
crescimento avassalador na passagem da década de 2000 para a 
de 2010, quando se desenvolveu seu sentido contemporâneo de 
trabalho remunerado, dirigido a humanos, voltado a propiciar o 
bem-estar a idosos dependentes em suas residências – nesse mo-
mento, a palavra cuidadora passa a ser “um modo aligeirado de 
se referir a ‘cuidador de idosos’” (GUIMARÃES, 2020, p. 65). 
Mas, embora só as que se dedicavam ao trabalho remunerado de 
atenção a idosos dependentes coubesse o nome de “cuidadora”, 
outras mulheres, nos domicílios, desenvolviam o trabalho de 
cuidado humano a pessoas dependentes – as crianças. Todavia, 
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nesse caso, eram chamadas de babás ou de empregadas domés-
ticas, sem merecimento do qualificativo de cuidador. A autora 
ainda aponta que o ritmo de expansão da ocupação no serviço 
pessoal de cuidado domiciliar tem sido notável, o que se deveria, 
particularmente, à conjunção de dois fatores: a acelerada incor-
poração das mulheres à população economicamente ativa nos úl-
timos cinquenta anos, reduzindo o número de mulheres que fi-
cavam confinadas às próprias famílias e que eram destinadas ao 
trabalho familiar não remunerado de cuidado, somado ao enve-
lhecimento da população brasileira, que torna crescente a neces-
sidade de cuidado ao idoso dependente (GUIMARÃES, 2020, p. 
64-75). De qualquer modo, uma vez que o trabalho é desenvol-
vido em ambiente doméstico e não conta com regulamentação 
profissional específica, enquadra-se dentro do conceito genérico 
de trabalho doméstico estabelecido pela lei complementar 
150/2015: empregado doméstico é considerado aquele que 
presta serviços de forma contínua (mais que dois dias por se-
mana), subordinada, onerosa e pessoal de finalidade não lucra-
tiva a pessoa ou família no âmbito residencial destas.  

Guimarães e Hirata ainda destacam como as domésticas 
e cuidadoras povoam o universo de domicílios das classes média 
e alta, e como a magnitude do contingente de trabalhadoras do-
mésticas distingue o Brasil, quando comparado com o cenário 
internacional, uma vez que somavam cinco milhões de pessoas 
empregadas no Censo de 2010. Outros dados relevantes dizem 
respeito à precarização: em se tratando das cuidadoras domicili-
ares, 63% não tinham nenhuma instrução ou sequer haviam con-
cluído o ensino fundamental, apenas 34% tinham contrato de tra-
balho formal e mais da metade ganhava, no máximo, um salário 
mínimo. As pesquisadoras concluem que tanto as relações de 
emprego doméstico quanto as de cuidadoras são marcadas pela 
precariedade, predominantemente exercidas por mulheres pretas 
e pardas, com baixo nível de remuneração e de proteção social 
(GUIMARÃES; HIRATA, 2020, p. 129-143). 
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O Brasil tem entre seus princípios constitucionais funda-
mentais a cidadania, a dignidade da pessoa humana e o valor 
social do trabalho (art. 1º); entre seus objetivos fundamentais es-
tão a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a er-
radicação da pobreza, a redução das desigualdades sociais e a 
promoção do bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo e cor 
(art. 3º), e repudia institucionalmente o racismo (art. 4º, VIII). 
Seria de esperar, nesse contexto, que a legislação buscasse redu-
zir as desigualdades através da regulamentação das profissões e 
mediante o estabelecimento de pisos salariais condizentes, e que 
fossem estabelecidas políticas públicas, por parte do Estado, 
para qualificar essas trabalhadoras, conscientizando-as de seus 
direitos e munindo-as de qualificação técnica e educacional. 
Mas não é o que se vê. Ao contrário, historicamente se atua pela 
contenção ou redução dos direitos de tais trabalhadoras. 

O primeiro indicativo dessa contenção está na longa de-
mora de regulamentação dos direitos dos trabalhadores domés-
ticos em geral. A Constituição de 1988, ao estabelecer os direitos 
sociais dos trabalhadores em geral, inseriu no art. 7º um pará-
grafo único segregando os domésticos, restringindo-lhes direitos 
básicos, como o Seguro-desemprego, o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS e o direito a controle de jornada e 
percepção de horas extras, o que trazia, para as salas de audiên-
cia, empregadas que trabalhavam (legalmente) por até doze ho-
ras diárias mediante um salário mínimo que era estabelecido 
para jornada de oito horas. Apenas em 2013 foi aprovada a 
Emenda Constitucional nº 72, que, em tese, estabeleceu a igual-
dade de direitos trabalhistas entre trabalhadores domésticos e os 
demais trabalhadores urbanos e rurais. Digo em tese, posto que 
alguns direitos, como o adicional de insalubridade, ainda não fo-
ram estendidos, e outros ficaram com eficácia limitada até que 
viesse lei que regulamentasse a alteração, dentre eles (ainda) o 
direito à jornada de trabalho de 8 horas diárias e 44 horas sema-
nais. Isso perdurou até 1º de junho de 2015, quando entrou em 
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vigência a Lei Complementar 150, e que, ainda assim, regula-
mentou algumas questões de modo menos benéfico para essa ca-
tegoria do que para os trabalhadores em geral. Ainda, a Lei Com-
plementar 150 estabeleceu que o trabalho em até dois dias por 
semana na mesma residência não geraria vínculo de emprego, 
mesmo que se tratasse de trabalho para a mesma família por lon-
gos períodos, o que colocou definitivamente as diaristas domés-
ticas fora do regime formal de trabalho, o que até então era de-
cidido caso a caso. No mais, apenas em dezembro de 2017 foi 
aprovado o texto da Convenção 189 da OIT, que dispõe sobre o 
trabalho decente para as trabalhadoras e trabalhadores domésti-
cos (Decreto Legislativo nº 172, de 4 de dezembro de 2017). É 
importante destacar que esse instrumento internacional prevê em 
seu artigo 5º proteção contra abusos, assédio e violência (“todo 
Membro deverá adotar medidas para assegurar que os trabalha-
dores domésticos gozem de uma proteção efetiva contra todas as 
formas de abuso, assédio e violência”), violações de direitos que 
são frequentes nessa espécie de contrato de trabalho e que care-
cem de medidas efetivas de enfrentamento (e mesmo de reco-
nhecimento) no Brasil.  

O segundo indicativo da ausência de proteção legal está 
na dificuldade de aprovação de lei que regulamente a profissão 
de cuidador. O Projeto de Lei 1385/07, que regulamentava a pro-
fissão de cuidador de idosos, crianças, pessoas com deficiência 
ou doenças raras, depois de passar por doze anos de trâmites le-
gislativos e ser aprovado pelas duas casas, foi integralmente ve-
tado pelo Presidente da República, ironicamente sob o argu-
mento de defender a liberdade dos trabalhadores: de acordo com 
a mensagem de veto nº 289, de 8 de julho de 2019, a imposição 
de requisitos e condicionantes para a profissão ofenderia o di-
reito previsto no art. 5º, XIII, da Constituição, por restringir o 
livre exercício profissional. O veto integral foi mantido pelo Po-
der Legislativo. Nessa moldura, as/os profissionais de cuidado 
continuam submetidos ao mesmo tratamento dado aos 
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trabalhadores domésticos em geral, inclusive a ausência de qual-
quer proteção formal caso trabalhem até dois dias por semana.  

Por outro lado, não se vislumbra adoção de políticas pú-
blicas destinadas à redução das desigualdades, em especial em 
relação à distribuição dos trabalhos domésticos e assunção da 
maiores responsabilidades na divisão das tarefas pelos homens, 
o que teria capacidade, especialmente, de reduzir a extraordiná-
ria sobrecarga que recai nas mulheres trabalhadoras, e nem há 
indicativos de que as pesquisas passem a incluir o trabalho do-
méstico no cálculo do Produto Interno Bruto – PIB brasileiro, a 
fim de dar visibilidade a esse trabalho e reconhecer o valor do 
trabalho feminino para sustentabilidade da vida humana, como 
sugerem Marilane Oliveira Teixeira e Nalu Faria (2018, p. 19-
20)4.   

Logo, o que se observa é que o direito não tem dado pro-
teção adequada a tais mulheres, seja em relação ao trabalho de 
cuidado não remunerado, realizado em prol das próprias famí-
lias, que é invisibilizado e naturalizado como feminino, seja 
quanto ao trabalho profissional de mulheres que atuam em resi-
dências como empregadas domésticas ou cuidadoras, dispen-
sando cuidados a seres humanos em idades e condições variadas. 
Sem a proteção do direito, dificilmente a moldura social será al-
terada.  

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A divisão de tarefas por sexo está estruturada social-

mente de modo a reservar às mulheres as tarefas ligadas ao es-
paço doméstico, ao trabalho reprodutivo e ao cuidado com pes-
soas, enquanto destina aos homens o espaço público, de trabalho 

 
4 A exemplo de valorização do trabalho materno, a Argentina modificou sua Lei de 
Aposentadorias e Pensões, em julho de 2021, prevendo o reconhecimento do tempo 
dedicado ao cuidado de filhos para fins de aposentadoria. Pela nova regra, as mulheres 
poderão acrescentar de um a três anos de tempo de serviço por filho nascido vivo: um 
ano por filho (CUIDADO, 2021). 
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produtivo, gerador de riquezas, o que, por consequência, os co-
loca nos espaços de poder e dominação. O mundo social é orga-
nizado de acordo com uma matriz androcêntrica de poder que 
perpetua essas diferenças e que se reflete também no mundo do 
trabalho. Como o trabalho de cuidado é naturalizado nas mulhe-
res, tende a não ser valorizado, seja pelo aspecto do reconheci-
mento social de sua importância, pois sempre haverá uma mu-
lher naturalmente destinada a essa tarefa, seja em termos de re-
conhecimento financeiro, pois muitas vezes é prestado gratuita-
mente pelas mulheres no âmbito da casa. Mas essa divisão se-
xual do trabalho não é natural nem neutra: é necessário tomar-
mos consciência que faz parte de uma estrutura destinada a man-
ter o patriarcado e a exploração capitalista, e que sobrecarrega 
especialmente as mulheres. Sem essa prévia tomada de consci-
ência, não existirão mudanças.  

O racismo entranhado na sociedade é outro problema que 
demanda a tomada de consciência para mudanças. A imagem de 
um país onde não existe racismo porque não existem leis sepa-
ratistas, a exemplo do que aconteceu em outros lugares do 
mundo, vai se erodindo gradualmente para desvelar uma socie-
dade que é permeada por essa chaga, relegando a comunidade 
negra, que supera a metade da população, a situações de violên-
cia e exploração em todos os aspectos da vida. As instituições 
estabelecidas para proteção dos direitos dos cidadãos, incluindo 
o sistema punitivo (polícia e penitenciárias), adotam um viés 
preconceituoso quanto à população negra em geral, e as conse-
quências dessa postura podem ser constatadas diariamente nos 
noticiários, além de, ultimamente, serem confirmadas por pes-
quisas acadêmicas que tentam desvelar o que está subjacente so-
cialmente. Quem está do outro lado (ou seja, os não negros) so-
mente percebe esse problema a partir de um olhar atento e aberto 
à alteridade, embora muitas pessoas sejam refratárias a aceitar a 
dura realidade imposta a esse segmento da população. Quando o 
racismo se intersecciona com as questões de gênero, é possível 
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observar que as mulheres negras sofrem as violências não só por 
parte da população não-negra, mas também advinda dos homens 
negros, em decorrência da estrutural patriarcal arraigada na so-
ciedade. 

Ao se observar especificamente o campo do trabalho se 
constata que a divisão sexual desfavorece as mulheres de forma 
duplicada: impõe a elas a maior parte das tarefas domésticas não 
remuneradas, quando não toda a carga desse labor, ao feminizar 
as funções do cuidado, e as priva do acesso aos postos de ocu-
pações remuneradas que contam com maiores salários e reco-
nhecimento social. Quando se faz o entrecruzamento de tais di-
ferenças com a questão da raça, a situação se agrava. A intersec-
cionalidade de raça e gênero, acrescida muitas vezes da pobreza 
que deriva já dessa soma de opressões, destina um alto percen-
tual das mulheres negras aos trabalhos remunerados de cuidado, 
especialmente os do âmbito doméstico que são terceirizados por 
famílias com maior capacidade de renda e onde as mulheres 
(muitas delas brancas) estão melhor posicionadas no mercado de 
trabalho e contam com capacidade econômica de reduzir a dupla 
jornada para dedicação ao labor remunerado. E ao observar mais 
de perto as estatísticas, constata-se que muitas dessas mulheres 
negras acabam por ser inseridas em um mercado de trabalho in-
formal, desprotegido e mal remunerado, reduzindo ainda mais 
as chances de melhoria no futuro delas e de suas filhas, que ten-
dem a repetir a história de vida das mães, por falta de acesso a 
condições adequadas de desenvolvimento, especialmente no que 
diz respeito ao acesso à educação.  

A soma das iniquidades leva a um segmento do mundo 
do trabalho, o trabalho doméstico, incluindo o do cuidado, que é 
quase que exclusivamente feminino, predominantemente negro, 
majoritariamente desprotegido e mal remunerado, perpetuando 
um ciclo de exploração de mulheres negras que vem desde o sis-
tema escravagista e que é visto com naturalidade por muitas pes-
soas. Embora tenha conseguido, particularmente, quebrar o 
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padrão normalizado em minha família, tive como aliados a bran-
quitude e pais que, ainda que tenham aplicado aos filhos o sis-
tema patriarcal no qual foram eles próprios criados, tinham per-
cepção para reconhecer a importância da educação para o desen-
volvimento humano. Muito da discriminação direcionada para 
as mulheres vem sendo desvelada pela sociologia do trabalho. 
Agora, cumpre ao direito, que tem o papel de regular a vida em 
sociedade, e ao Estado, que deve buscar a primazia do bem co-
mum, desenvolver mecanismos que estimulem a quebra desse 
padrão, através da adoção de políticas públicas e parâmetros le-
gislativos que reduzam a violência e a exploração e favoreçam a 
valorização do trabalho reprodutivo e da figura feminina. So-
mente assim será possível a outras mulheres, em especial as que 
não contaram com as mesmas vantagens que eu, escapar da sina 
da violência e da pobreza.  
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